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                             PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 
                                                             Estado de São Paulo 
                                                        CNPJ 60.123.072/0001-58 
 

 
Av. Luiz Pastore, 240, Centro, CEP: 18.435-035 – prefeitura@novacampina.sp.gov.br – Fone: (15) 3535-6100  

 

DECRETO Nº 4616 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar”. 
 

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR, 

Prefeito do Município de Nova 

Campina, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 6º, 

Inciso I, da Lei Municipal nº 1341/2025; 

DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica aberto ao orçamento do Poder Executivo um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), destinado à suplementação das 

seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

02. PODER EXECUTIVO  

17. 
03. 
12.361.2005.2260 
2132/3.3.90.36.00 
2246/3.3.90.47.00 
 
12.365.2004.2134 
2244/3.3.90.36.00 
2245/3.3.90.36.00 
2247/3.3.90.47.00 
2248/3.3.90.47.00 

S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 
Coordenação de Educação 
Escola em Tempo Integral - Mais Tempo para Aprender e se Desenvolver 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
 
Infância em Tempo Integral – Cuidar, Brincar e Aprender o Dia Todo 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Obrigações Tributárias e Contributivas 

 
 

 
172.000,00 

59.000,00 
 
 

75.000,00 
40.000,00 
15.000,00 

9.000,00 
 

Artigo 2º - Para a abertura do presente crédito, serão utilizados recursos provenientes da 
anulação parcial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02. PODER EXECUTIVO  

17. 
03. 
12.361.2005.2250 
944/3.1.90.11.00 
12.361.2005.2260 
2131/3.1.90.11.00 
12.365.2004.2093 
1010/3.1.90.11.00 
12.365.2004.2134 
2122/3.1.90.1100 

S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 
Coordenação de Educação 
Atendimento Integral aos Alunos do Ensino Fundamental 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Escola em Tempo Integral - Mais Tempo para Aprender e se Desenvolver 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Atendimento Integral aos Alunos da Educação Infantil 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Infância em Tempo Integral – Cuidar, Brincar e Aprender o Dia Todo 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
 
 

119.000,00 
 

112.000,00 
 

64.000,00 
 

75.000,00 
 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.      
          

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR 
                        Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Publicado no Diário Oficial do Município 

Conforme Lei Municipal nº 1108/2021. 

PODER EXECUTIVO
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 66 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  contrato  advindo  do
Processo Administrativo 1DOC nº
770/2026, no âmbito da Prefeitura
Municipal de Nova Campina. ”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º  – Designar como Gestor Contratual  a Sra.
Elismeire Cristina da Silva Moura e Oliveira, portadora
do RG nº 23.061.964-2, inscrita no CPF nº 122.831.338-58,
ocupante do cargo de Coordenadora de Educação, e como
Fiscal  Contratual  a  Sra.  Meibel  de  Oliveira  Leal,
portadora  do  RG  nº  47.613.506-0  einscrita  no  CPF  nº
386.975.148-78  ,  ocupante  do  cargo  de  Assistente
Administrativo e o Sr. Rodolfo de Moura Oliveira, inscrito
no  CPF  nº  210.489.628-30,  ocupante  do  cargo  de
Coordenador  de  Trânsito  para  atuarem  como  Agentes
Fiscais  a  fim de fiscalizar  a  execução do Contrato  advindo
do  Processo  Administrativo  1DOC  nº  770/2026,  tendo
como  objeto:  Aquisição  de  Tintas  e  Materiais  de
Pintura para Rede Municipal de Ensino no âmbito da
Prefeitura  Municipal  de  Nova  Campina,  nos  termos  do
Decreto 3951 de 19 de janeiro 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 26 de fevereiro de

2026.
______________________________

Antonio Isael de Oliveira Junior
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 068 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  contrato  advindo  do
Processo Administrativo nº 1 DOC
1285/2026 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.  ”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º – Designar como Gestor Contratual a Srª.
Elismeire Cristina da Silva Moura e Oliveira, portadora
do RG nº 23.061.964-2 e inscrita no CPF nº 122.831.338-58,
ocupante do cargo de Coordenadora de Educação, e como
Fiscal  Contratual  a  Srª.  Meibel  de  Oliveira  Leal,

portadora  do  RG  nº  47.613.506-0  e  inscrita  no  CPF  nº
386.975.148-78,  ocupante  do  cargo  de  Assistente
Administrativo, para acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato  advindo  do  Processo  Administrativo  nº  1 DOC
1285/2026,  tendo  como  objeto:  Contratação  de
Serviços de adequação da rede elétrica das escolas
João Antonio e Francisco José do Município e Nova
campina âmbito da Prefeitura Municipal de Nova Campina,
nos termos do Decreto 3951 de 19 de janeiro 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 27 de fevereiro de

2026.
______________________________

Antonio Isael de Oliveira Junior
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

do  PREGÃO  ELETRÔNICO  RP  nº.104/2025;  Processo
Administrativo nº. 1 Doc 3793/2025; Objeto: AQUISIÇÃO DE
UNIFORME PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, informa que
firmou  ata  de  contrato  com  as  seguintes  empresas  e
respectivos valores totais: HLJ NEGÓCIOS LTDA, inscrita no
CNPJ nº. 52.921.169/0001-88 ao valor de (R$ 161.400,00);
VICKYTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA,
inscrita no CNPJ nº. 08.257.978/0002-26 ao valor de (R$
2.180.079,50),  assinado em 23 de  FEVEREIRO de  2026,
vigente  por  12(doze)  meses.  (Antonio  Isael  de  Oliveira
Junior - Prefeito Municipal).
...........................................................................................................

Ato de autorização
Ato de autorização

Termo de Autorização
Ato de Autorização nº 016/2026
Processo Administrativo 1DOC n.º 1386/2026
Objeto:  REVISÃO  DE  GARANTIA  20.000  KM

CITROEN/C3  AIRCROSS  7  SHINE  TURBO ANO 2025
Placa UGJ-2G25

Face ao contido nos autos do processo administrativo
nº 1386/2026, AUTORIZO com fundamento no artigo 75,
inc iso  IV  (a)  da  Lei  de  L ic i tações  e  Contratos
Administrativos (Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021), a
contratação da EMPRESA: MAGGI AVANTE COMERCIO DE
VEICULOS  PECAS  E  SERVICOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ:
67.325.761/0010-85,  com  endereço  na  AV  JOSE  DE
ALMEIDA  CARVALHO,  N°1123,  LOJA  01,  CENTRO,
ITAPETININGA/SP,  CEP 18.200-354,  tendo como OBJETO:
REVISÃO  DE  GARANTIA  20.000  KM  CITROEN/C3
AIRCROSS 7 SHINE TURBO ANO 2025 Placa UGJ-2G25.
O  valor  avençado  é  de  R$  1.967,96  (Um  mil  e
novecentos e sessenta e sete reais e noventa e seis
centavos).  Ficam  RATIFICADOS  os  atos  realizados  nos
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autos do processo supracitado.
Nova Campina, 27 de fevereiro de 2026.

__________________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Termo de Autorização
Ato de Autorização nº 017/2026
Processo Administrativo 1DOC n.º 1396/2026
Objeto:  REVISÃO  DE  GARANTIA  20.000  KM

CITROEN/C3  AIRCROSS  7  SHINE  TURBO ANO 2025
Placa UGQ-2D78

Face ao contido nos autos do processo administrativo
nº 1396/2026, AUTORIZO com fundamento no artigo 75,
inc iso  IV  (a)  da  Lei  de  L ic i tações  e  Contratos
Administrativos (Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021), a
contratação da EMPRESA: MAGGI AVANTE COMERCIO DE
VEICULOS  PECAS  E  SERVICOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ:
67.325.761/0010-85,  com  endereço  na  AV  JOSE  DE
ALMEIDA  CARVALHO,  N°1123,  LOJA  01,  CENTRO,
ITAPETININGA/SP,  CEP 18.200-354,  tendo como OBJETO:
REVISÃO  DE  GARANTIA  20.000  KM  CITROEN/C3
AIRCROSS  7  SHINE  TURBO  ANO  2025  Placa
UGQ-2D78. O valor avençado é de R$1. 967,96 (Um mil
e novecentos e sessenta e sete reais e noventa e
seis centavos). Ficam RATIFICADOS os atos realizados nos
autos do processo supracitado.

Nova Campina, 27 de fevereiro de 2026.
__________________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Termo de Autorização
Ato de Autorização nº 007/2026
Processo Administrativo 1DOC n.º 554/2026
Objeto:  Revisão  De  Garantia  162.000  KM  veículo

Renault Master Ambulância DRM – 7B51
Face ao contido nos autos do processo administrativo

nº 554/2026, AUTORIZO  com fundamento no artigo 75,
inc iso  IV  (a)  da  Lei  de  L ic i tações  e  Contratos
Administrativos (Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021), a
contratação  da  EMPRESA:  SOMA  FRANCE  AUTOMÓVEIS
LTDA,  inscrita  no  CNPJ:  25.080.836/0002-55,  com
endereço na DOUTOR JOSÉ ERMIRIO DE MORAES, Nº 1125,
CENTRO,  ITAPEVA/SP,  CEP  18.400-510,  tendo  como
OBJETO: Revisão De Garantia 162.000 KM veículo Renault
Master Ambulância DRM – 7B51. O valor avençado é de R$
51.587,85  (Cinquenta  e  um  mil  e  quinhentos  e
oitenta e sete reais e oitenta e cinco e centavos).
Ficam  RATIFICADOS  os  atos  realizados  nos  autos  do
processo supracitado.

Nova Campina, 26 de fevereiro de 2026.
__________________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Contratação e Eliminação
Edital - Contratação e Eliminação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA/SP

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025.
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E RELAÇÃO DOS

CANDIDATOS ELIMINADOS
Em  cumprimento  ao  Edital  supra  a  Comissão

Organizadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado  Nº
001/2025 nomeada pela Portaria nº 216, de 24 de Julho
de 2025,  DIVULGA E CONVOCA,  através  do  presente
instrumento,  a relação dos candidatos que preencheram
todos  os  requisitos  e  apresentaram  a  documentação
corretamente, para que se apresentem para assinatura de
Contrato no dia 02 de Março de 2026, as 08h30min.

CARGO: Auxiliar de Enfermagem
15º lugar: CAROLINE AVILA BUENO TRISTAO
De  acordo  com  o  item  3.3  do  Edital  de  Abertura

001/2025 – O Candidato que não comprovar a escolaridade
e  a  experiência  profissional  declarada  no  formulário  de
inscrição,  será  automaticamente  desclassificado,
caracteriza a ELIMINAÇÃO do candidato,  portanto,  segue
em anexo a relação dos candidatos eliminados:

CARGO: Auxiliar de Enfermagem
14º lugar: VERONICA MISTICA DO NASCIMENTO
Para  que  surtam  os  efeitos  legais  e  que  ninguém

alegue ignorância, publica o presente termo.
Nova Campina, 27 de Fevereiro de 2026.

A Comissão
...........................................................................................................
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EXPEDIENTE

Antonio Isael de Oliveira Junior 
Prefeito Municipal 
 
Cleuza Benedita de Ramos Cavalheiro 
Vice – Prefeita 
 
-
Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais

Rosangela Aparecida de Souza
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Rodrigo Tassinari
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Rosana Pereira Bertoni Melo
Secretaria Municipal de Planejamento e Convênios

Heber Rodrigues de Proença
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, 
Turismo e Lazer

Karolina de Oliveira Silva Rodrigues
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania

Matheus Sabino Almeida da Silva
Secretaria Municipal de Saúde

-
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Meio Ambiente

Eliel Cardoso Santiago
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

Marcelo Alfredo de Oliveira
Secretaria Municipal de Administração Regional

Rosemari da Silva Oliveira
Presidente 
 
Valdinei Aparecido de Almeida
Vice – Presidente 
 
Sandro Lucio Dutra
Primeiro Secretário  
 
Jozilaine de Oliveira Silva
Segunda Secretária 

Vereadores
 
Antonio Carlos de Oliveira

Antonio Neves Cavalheiro

Antonio Sergio de Oliveira

Celio Santos de Andade

Leandro Rodrigues da Costa

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Nova Campina, instituído pela
Lei nº 1108/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Responsável: Robson de Jesus Bernardo Praxedes MTB 068759/SP
Email: imprensa@novacampina.sp.gov.br | Site: www.novacampina.sp.gov.br

Prefeitura Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.072/0001-58
Av. Luiz Pastore, 240 - Centro
Telefone: (15) 3535-6100
Site: www.novacampina.sp.gov.br

Câmara Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.890/0001-50
Rua Lourenço Manoel da Silva, 57 - Centro
Telefone: (15) 3535-1114 (15) 3535-1189
Site: www.camaranovacampina.sp.gov.br
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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